
LEI NC? 1.040, IE 09 IE JUUiO ore 1985.
"Mudadenaninaçao da atüãl Rua Jary, para Rua
Pastor Hilkias Felippe da Silva, no Bairro San
ta Rita':
A cAw\RA MJNICIPAL DE N(NA ;I:GJAÇU, POR SEUS RE- .
PRESENrANl'ES LEGAIS I DECRETA E EU SAN:ICNJ A SE
GUIN'lE IEI: -

-Art. 19 - Passa a denominar-se
RUaPastor Hillias Felippe da Silva, a atual
RUaJary I no Bairro Santa Rita, 19 Distrito do
Município de Nova 19uaçu.

Art. 29 - A presente Lei entra
rã em vigor na data de sua publicação. -

. ' Art. 39 - Revogam-se-as dispr ". n 1 J ""l... 0-"'"
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